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LrcENÇA AMBTENTÀL irNrc,l »r supRnssÃo vEGETAL N." 002/22-01

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Área de Su ressão I

Área de Su são ll

Rosa eira Geisller Juliano arcos Valente de Souzâ
Di D reÍor Presidente

I\I PORTANTE:

www.rpaam.am.gov.br
twltter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook. com/@ipaamAM

gabinelê@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21234721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô90í)-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: SAUVIGNON EMPREENDIMENTOS lMOBlLlÁRIOS SPE LTDA

Endereço p/correspondência: Av. Coronel Teixeira, n'6225, Lote 01, Ponta Negra, Manaus-AM

Município: Manaus-AM CEP: 69 037-000

CNPJ/CPF: 34.558.953/0001-91 lnscÍição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99136-5881 Nome do Empreêndimento:
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV
Nome do Empreendimento: "Smart TaÍumâ"
Recibo SINAFLOR: 21 31 8629 ASV dêcorrentê da Ll N": 002/22-01

Registro No IPAAIú: 1012.2321 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Área a ser suprimida: 5,6 ha Volume Autorizado: ----
Área do lmóvel: 8, 6 ha
OBS: "Na eyentual necessidade de trsrsporte dil volumetria de produtos decorrenle da suprêssão vegetal, o inteÍessâdo
deyerá csdlstrrr projeto de Àutorização dc Uso dc Mrtéria-Primx Florestal- AUlvlPF junto ao SINAFLOR para avrliaçâo
e posterior emisslo de novr Autorizsçío"

Proprietário do lmóvel: SAUVIGNON EMPREENDIMENTOS lMOBlLlÁRIOS SPE LTDA
CPF/CNPJ: 34.558.953/0001-91 CAR: Náo se aplica

Localização: Av. do Turismo, n' 8.1 15, Tarumã, Manaus-AM

Finalidade: Autorizar a suprêssâo da vegetação de 5,6ha, para implantaÇâo dê um residencial
multifamiliar denominado "Smart Tarumã".
Potencial Poluidor/DegradadoÍ: Validade: 180 dias
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Edilson Mileski, Eng. Florestal
Anotação dê Responsabilidadê Técnica-ART: 4|It120210271920 (Chave Zga'l B)
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GOVERIIO OO ESTADO

Coordenadas geográÍicas de reÍerência lDalum SIRGAS 20001:

Manaus-AM, Z 1 JUt

Técnica

. Ficr axpr.3llDa[ta proibido o traraport do úatarirl, s.D o Do.uo.trto da Origam FloÍalhl - DOF

. O uso iÍregulâr desta LAU implics na sua invalidsção, tt€m como nas ssnçõcs pÍevistas na legislação;

. Esle Documento nro contém emendas ou rasuras;

. Este Documento devc pomaneccÍ no locâl da exploração pât-a efeito de fiscalizrçào (frent€ e verso) ). O volume autorizldo não quita volulne pendcnlc de rcposição ÍloÍestlll

. Os dados tecnicos do pÍojeto sâo de inteira rcsponsabilidade do responúvel tecnico

Processo no. 1167 .2020

Porte: Pequeno



RESTRIÇÓES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." OO2/22.0I

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Leí n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaá na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o intercssado;

4. Esta Licença é válida apenas para alocalização, atiüdade e finalidade constante nâ mesmÀ devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Lrgislação Federal,
Esadual e Municipal;

6. A presente Autoriz ção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" I167,2020.

7. Para o transporte e a comercializaçâo de produlos e subprodutos florestais oriundôs desta

Autorizaçeo de Suprcsso Vegetal - ASV, o empreendedoÍ/detentor da ASV deverá solicitar a
Autorizaçno de UtilizaçIo de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o,que
iorresponde uma posterior inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR;

E. Fica proibida a comercialiâção e o transporte do material leúoso oriundo do coíe das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112 e

12.721/2012;
I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agotóxicos, tintas e outros);
12. Em caso de solicitação de renovaçâo, apresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizâção em
Licença Ambiental Unica - LAU de AutorizaÉo de Supressão Vegetal - ASV.

13. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água quando da construção das vias de acesso pâra

transposição na área;
14. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologeção do pátio;
15. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em

Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização dp Supressão Vegetal - ASV.
16. Fica expÍessamente proibido o coÍe da atdirobr (Carupo guianensis; Carapa potaense\ e copaíbt

(Copaiferu fapeüolio hayne; Copailera reíicalata;íCopaifera maltiiagal, de acordo com o
Decreto Estaduâl n 25.044/05i

17. NAo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castsnheirt (Berlholletit excelsa) e,
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106.

18. O executor deve apresentar relatório de execução da supÍessão da vegetagâo com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos reÍirados,

volume em m3, comprovaçâo da destinaçào do material vegetal, coordenadas geogÉficas, rcgistro

fotográfico e outras informações pertinentes no prâzo de validade da licença.

19. Este autorização para supressão vegetal é para uma área correspondente à s,óhr.
20. Niro é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização


